
8 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.27.345. DE 27 DE FEVEREIRO DE 201 8

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'8898, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2017, ART. 4', $ 1'. .,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REM,\NEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM NOVA LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE OXIGÉNIO MEDiCnqAL
PARA PACIENTES DO PROGRAMA MELHOR EM CASA, PARA PERÍODO DE MARÇO A DEZEMBRO/18

RI 733.791 - PROCESSO: 3.502-2/2018

REF. SOLICITAÇÃO 1 12 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 348.370,00 (TREZENTOS E QUARENTA E OITO MIL TREZENTOS E SETENTA
REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.302.0191 .2186 PROMOCÃO DEACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 348.370,00

TOTAL....R$ 348.370,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRA:IA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO P.tRCI.M. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01 .10.302.0191 .21 86 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.9] .00 SENTENCAS JUDICIAIS

0000 PROPRIA
RS348.370.00

TOTAL....R$

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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GESTOR MUNIClhWL DE GOVERNO E FnVANÇAS

PUBLICADO E REGiSTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS DA PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE RÍNDIAI, AO(S) VINTE E SETE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZOITO
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